
CÂMARA MUNICIPAL

DE

CACHOEIRO DE ITAPE MIRIM

ANO:- 1951

ASSUNTO:- Projeto de lei

INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal'

■t

HlSTdRICO:- Abrindo, no orçamento vigente, o credito suplementar
de 687 226,90, por conta do excesso de arrecadação
q^ue se verificar no corrente ano, para reforço de di
versas verbas.

A U T UA Ç Ã O
r-

Aos 3 (três) dias do mês de agosto de mil novecentos e

cinqüenta e um, autuo os documentos que se seguem.

Se c re t ar i ó/d a-^amara
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Gachoeiro de Itapemirimi.10 de ágôsto de 1951

Ezmo. Sr»

Nello Vola Borelli

BD» Prefeito Municipal

N e s t

fenlio o prazer de passar ás vossas mãos, para os de^

vidos fins de sanção, o inclino projeto de lei n2 188, aprova
do em sessão ordinária ôntem realizada»

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal) 6 de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por vós sancionado.

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysás
Presidente da Câmara



PROJETO. DE LEI N9 188

Art. 13 - Pica aberto, no orçamento vigente, o credito su
plementar de (3 687 226,90 (seiscéntos e oitenta e sete mil duzentos
e vinte e seis cinzeiros e noventa centavos), por conta do excesso
de arrecadação que se,verificar no corrente ano, para reforço das,
seguintes dotações:
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇaO ü|

112 - 8.04.4 10 000,00

SECÇaO DE MATERIAL

114 - 8.04.0 c) 425,00

SSOÇaO TEIBÜTáRIA

119 - 8.13.0 a) 13 050,00
119 - 8.13.1 a) 4 334,00

SÁdDE PÚBLICA

230 - 8.49.1 .... 600,00
230 — 3.49.4 ............................ 1 000,00

POMEITO DA PRODüÇaO VEGETAL

240 - 8.51.1 a) 1 200,00

SERVIÇO DE AGIL4 E ESGOTOS

300 - 8.63.1 a) 18 000,00
300 - 8.63.1 b) 50000,00
3CO — 8.63.3 ..........9.................' 500,00
300 — 8.63.4 ............................ 10 000,00

PARQT3ES E JARDINS

310 - 8.81.1 a) 5 400,00

LIMPEZA PÚBLICA ■ ' ,

320 - 8.85.1 a) .9....................... 15 000,00_
320 — 8.35.1 b) ..9...................... 3 000,00
320 — 8.85*^ ............................ 15 OOÓ,00

ÍLDMlNAÇaÒ PÚBLICA, ^
330, - 8.88.4 a) 45 000,00

CEIálTéRIOS

.340 - 8.89.1 a) 3 000,00'
340 -8.89.1 b) .........i....9......ii.i 2500,00
340 — 8.89.3 ....'•9.....i.i....i...9ii.<». 3 000,0,0' ■

MERCADOS ■ .

350 - 8.89.1 a) 1 200,00
350 - 6.89.1 b) ; 360i00'_
350 - 8.89.4 500,00

MATADOUROS ■

360 — '8.89.1 a) ....o. 5 400,00
360 -i- 8.89.3 18 000,00
360 — 8.89.4,.....••••*. 3 500,00

CONST. DE REDES DáGÜAE ESGOTOS

440 — 8.63.2 ..íé 272 640f00

CONST. E CONSERV. DE LOG. PÚBLICOS

441 - 8.81.3 8 000,00



COUST. E COHSEHV, DB HODOVIÁS ^ Ql .
^42 3«S2*3 •••••••••••••••••••••*••• •••• 50 000f00
4'^2 *• 3«S2 »••••••••»••••••••••••••••••• ^^5 000f00^

COirSEEVAgaO, BE próprios'
443 - 3.87e,3 . 2 000,00;

APOSMIimORIAS

600 - 3.90.0 b) 2 100,00

AGIDElíTES BO TRABALHO

562 - 8.94.4 337,90

SERVIÇO BE POSTURAS.

1120 - 8,13.0 b) 1 380,00

SECgaO BB OBRAS

1121 - 8.80.1 a) .......................... 1300,00
1121 " 3*80.3 ....o........................ 2 000,00

Total Cls - - - - - - 687 226,90

Art, 2^ - Está Bsi vigorará a; partir de 12 de jiillio do ano cor

rente , revogadas as dlsposiçSes em contrário.

Sala das Seasóes, 9 de agôsto de 1951

Elias Moyses
Presidente da Câmara
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(  A fESTADO DO ESPIRITO SANTO U ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIHÕ D^ITAPEMpiM

/ /j
OFÍCIO N. Â J

ANÉXOS IRCJETO I® ISI NQ

Ãrt4 12 'F1G& alertoj no orçamento vigente, o oredito su
plementar de Cr| 687 S26,90 (seisoentos e oitenta e sete mil duzentos
e vinte e seis cruzeiros e noventa ■ centavos), por conta dO' excesso de
arrecadação Çi.ue se verificar no corrente ano, para reforço das seguin
tes d.otaçSess

SEfiTico rs iinmTisjrRig^o ortSl'

112 - O e 0*^ o "ti: & ILO 000 p 00

sSSG ÇKO m MtTERHiL

3.!L^ ^ 3 9 0^ «O O } 0 9 9 9^o «•«•«e9a8««*«a»««««ft«e»9ecv y 00

3EGÇS0 TRIBULzÍRIâ
IL J.0 3 J.3 oO O««»e4.*9« «ae« «} ««£e4o*ae«oo4«oe««0 X3 030^ 00
il9 8 .'í 1-3 si 8.) ®0889.&9»9®«»»«3999*.í9i®99»99S99« 4. 33 4 J ÜO

SAtfeE PÚBLIGii

^30 ̂  3 9 49 ̂1 â99 »**e 3 ««S& « e»«ft««d««ab«ésooeo«ã99 000^00
fB30 84i'^9&4 O4«»o««»» s a o« 9 e9ee90» « t] 6«^0a «> a&oea 'ã: 1 000 ̂00

EQ?.rEI®0 m ■FP.CDUCKO YIíGEIIALSI ^ o
S4vJ 8 9 0"5 ôl Gí) aO9'99«a4««B«9«9999 99«9 »QOO9ea«0O 1 íoOOjOO

SlKPiriÇO m ÊJUL S SSG-OCCS
300 ^ O^kOOticL* 8l o9Aeã6eoâ9« 9e9s 9 99ft <!i®vOQoso09eoo 18 000^ 00
tjQO "" 3 i> Ov íl 1/ <» eaeo«®a9 9a ii 6ô««« 99«®9*«9e9fc sô to 50 000 p 00
300 - 8963 ísO « tt d « S8 â e t d ®«a 9 « « ã fi a » *«*« 6ft8000®e®0 72 500,00

*  30 O 8 is 03 o"Í •o®o»®®6«®999®9®®»®aa6®®®oe»oao»oo*ií 10 O 00 p 00
t  ' PAEAL^S" E J/iSDINB

310 8 !» 31 iíl 8^ ;i»B-O8oooo9o*B&O90ec94O9®oao»«i5®&O 5 400 ̂  00
LIMESZl PÚBLIGl

3 30 3 e 85 1^1 o®90ooo*®®«9®®»a o®oc>ee9«oeeoao9o 15 000 ̂  00
oSO 8^85 ísl 1)} ^•®®aa®«0®e®o®a®® <#e®«®«»0«o»&o>. a O O 00 j 00
3 O 8 íb 80 i)í3 #«o®ô0 '&o«o®®69oaae®eoooo®oooeo»«.9o'4 15 000 ̂  00

ILÜMmçSO PTÍBLIGA.
5o O a) 6GO»C»i«0O*4ôa00»»0«*«0ttíí««#« >»» -S 'iõ 000,00

ai?.MÍRI03
340 - 8.89 ̂ 1 3jj >3«O®®aco®®®«9®B «®®0®úa®®Q®®®®â3'e» O 000 p 00
5^i0 SàíSOft-L DJ sy. ooôooO'í( aaO'06oo69BO»99ôo»»®e©o« S 500 00
340 8í>39-ãO t» A6«0aõ®0®0®C099®0*0®0®®00G009©OO& -tf 3 o 00 ji 00

^  MEEa^CS

350 *" 8'1i89/?l gI ■fe»coa 3o®a«®«àoeoooa®*eaoco#í> (â5'9© 1 SOO ^00
350 ** S^SOt-l "5 i 9000SOOOÔ9®»SB«®» í( » «99#®®«e®®09í^ OOOíifOO
O50 " 8sfr8Q^4 »®eo9oa9«ao»«9»®®(í 9 e®9®t. s®o9e®®®o ti# 500^00

a transportar•^ ® 9 ® □o ® 275 059 ̂  00
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ESTADO DO ESRIRITO SANTO

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. ^ 2 -

ANÉXOS

'Ir3.nsporte.«»o o.. =.. o,.,, o o o í 275 069^00
o.-noTiPOTi' S60 '- 8.v89.1a) 5 400,00

o60 " 8.3) 89 ̂ 3 i!"»oa«ooa«oeooo«oooeoeo*i»ãOoo®io»»»o Í8 000^00
^ 50 8 % o9 fi "ÍC.

ooMST. m RÊnsg lykm. b e8CtOtos.
4.-±0 S 'a 8o ̂ 2 ooaooeBOaco*»a6e06oooG»aaoôoo«ea«»<t> 27 840 ̂  00

OOKBT. E GONSSm'', LOG-. ptíBLIOOS
441 ^ 8 ̂  81 aaaaooaeeooo&oeeoaôíattca- aôeoaaaaaoo 8 O 00 • 00

CONSlf> B CONSEPJr, m ROBOVILS

8 á 82 üO *aS''aoeooe9a«oo«ae»«o«*o»cea«a«*ae4DO 50 000 ̂  00
44^-- O A 82 «aogoâaaeoaA*«aaa»6««»ftaacoaaaft*e9ó 40 000 ̂  00

OONSRK7AGãO TE PRÓERICB
4^0 ' 8 ̂  o7 ãí^-' ^o»acfi&oaosgeâaooeaec. eaaaQ£ia-»ão*aa7 2 O 00 j O O

AP05BW.AJX)PJAB

600 ^ 8.,90«0 1) '0*6Ooo*oo««ooa&âüa«ã«A»4 i> i> «eaaa i& 100,00
AOrnBríEES DO PPlBíiHO

88t^ * 8 94 (g 4 ••aa«e«aoaoaaoao'eaaaaaa*«oaad«»aaae' Oo7,90
SllKTIÇQ lE POSTüR^S

1120 - 8 g) Io |s o 1 ^ giaavaeacaoa aaaaaaaasafi a agãá aeeaa 1 380,00
3EG'ÇL^,0 IB OHPIS

1121 ^ 8ai80a-L. a íaaaaaaaoaaoaaaoaaaoceaosaeíaa^âaáift 1 800,Qv^
lltíjl ^ 8^a80ti;3 (^aaaoaaeaaaaaataaaaoeaaaeaoaátaaooô» 2 000 , 00

Total ; C'r°;; a . . a . a a o a . a a 687 226,90

,A-Arta 2ô - Esta íjOí entrara _,em vigojr na cla/ta â.e sua publioc
çao, revogadas as clisposições em oontrario^

CacliGeiro ds Itapemlrim., 24 de jullio de 1951

/Epllo Tola Borelli
fciBjTO iroNIGIEAL

J IJ S T T Tf I O A, T I V A
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ESTADO DO espírito SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

JUSTIFICATIVA

.  O presente projeto cie lei apresentado â consideração da
Ugfegia Ôáirara Himicipalj visa suplementar diversas vertas do Orçamento?
g.ue se acliam total ou pe-rcialmente esgotadas® Com a suplementaoUo das

vertas de píessoalj poderá a ü^efeltura- conceder o peciueno aumento de Orf

100j00 (cem cz-uzeiros) a cada eztranufüerário, medida justaj reconJieGida
pela própria Cftmaraj poiSj pelas inõ-icações de ilustres vereadoresj tem
sido pedida» Pè(iuenas importâncias da verta de pessoal fisoj referem-se

a gratificaçSo pro-ternpore e salario-família^ A cidade crescej novas'
ruas são atertaSj aumentando a iluminação pútlica e consequentemente as
contas d.e lus»

A fim de faser face as d.espesas decorrentes desse títuloj ate
o fim Õ.0 corrente ano^ torna-se necessário o suplemento de Gr$ 45 000,00
(quarenta e cinco mil cruzeiros')»

A suplementaçSlo pedida pe.ra as verta.s de mnterial, serão apli*

oadas na compre de uniformes para, os magarefes do lÊ^tad-ouro^ aquisição
de ácido sulfurico, cloro, cal e ta.uzita ijara o serviço de atastecimentc

d»agua e outros necessários à manuteniçcto õ,os serviços nutlicos miinicimis
As vertas para olDras, referem-se a construção da. rede d'ágm

no Morro do Aimral, outra de menor diâmetro na rua G-oltacás e a^omento da

usina de tratamento, com a terminagúo do filtro, otra inadiável, pois a

capOvCidade dn Usina já se acha esgotada» quanto à verta de sstrada.s
necessário será encarEcer a. suplementaçao pedida, 'poisai por todos e re-
aonji0Ciõ_o o jepel da.s estradias, na vicia do município.

Um face do ezposto, espera o Ezecutliro liTuniGj^p8A\ que^er pre
sente projeto mereça a aprovagao da Oolenda Oi

Cte-ciioeiro de Itapeirurám, 24 rle julho de 1951.,^.

j  o'

A»,

ml

íliq Tola Borelli
Rf-qílITO OTIGIBIL



=í I
Ezmos Snr. Prefeito Municipal

fX

Itou ateixo a relaçSo do que é preciso ser suplementado
para a seçSo de alastecijnento d'água,. de julho a dezembro do; cor
rente ano 6.

SEEVIÇO PE TEâTAMBNTO P'iaUA ^ -
^  , Gr| > -

300 garrafSes de ácido sulfurico.» 45 000,00
Erete 5 000,00

20 000 Quilos de cal virgem £0 000,00
5  BotijSes de Cloro \ 2 500,00

Total 72 500,00

PESSQÍd- DIARISTA

14 homens 50 000,00
Aumento aos extranuraerários ' . 18 000,00

ORÇAMElíTC PARA UMA RÊIÊ PB ABASTECIMENTO P*ÍG-T]A

No Morro do Amaral em canos de ferro fundido de 2® com. a extensão
de 700 mts»

700 ffits.. de cano de ferro fundido de 2" a Gt$ 47,QO m. 32 900,00
1 registro de ferrò fundido de 2" " " 500,00 500,00

600 quilos de chumbo paxa bolsas 10,50 '6 300,00
inao de obra 3 500,00

Total Cr|- 43 200,00

Além desta rede existe outra projetada de menor diâmetro:

a da. Bia Goitacaz com 100 mts, de extensão, cuijo valor da rede é
de Orf 4 440,00.

CONSERVAÇÃO ms REDES EXISTENTES

Será preciso até o fim do ano a importância aproximada
mente de Cr® 25 000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) para conserva-
ção das redes de abastecimento d*agua e esgoto»



1 A'
A

Snr. Prefeito;

A üzina de tratamento d'água está com a capacidade de
produção esgotada, e se não terminar a construção do novo filtro
tue se acha paralizada, é certo Q.ue neste verão a população so
frerá falta d*ásua» .

O valor do termino deste serviço foi orçado em Gr$

200 000,00 (duzentos inil cruzeiros), conforme proposta apresentada

pela Empresa Maua S/A.

Cachoeiro de Itapemirimj 18 de julho ãe 1951«

't

U f tCi m
ntonio Pereira "Mo
Inspetor do S.Á

p

CEE,TIDÃO
Certifico ea oumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 63 do Segimeato Interno, gue nes
ta data foram distribuídas cdpias do pre
sente projeto aos senhores vereadores - - _
Lüch. lícLpemirwi, de de W

\

A

S E C.R E T Á R I c ?,•] A R A

t
/



PA5E0ER

Comissão de Justiça W"
A-í\

As verlDas cuja suplementaçao e so í^ada pelo Poder Exe-'
•cutivo são todas incluidas em Orçamento regular, o que basta

para justificar a sua constitucionalidade.

Ê baseada, a suplementação, em excesso de arrecadação

do Exercício corrente, cujo índice já foi levantado pela

Secção competente, indicando as possibilidades das finan

ças municipais.

Os serviços se enquadram perfeitamente em Lei, e a

parte .que diz respeito á melhoria de salários, encontra apôio

no artigo 18, I h III,VI e VIII da Lei 65.

]5 constitucional o Projeto.

S.C. 9 de agosto de 1951

7'
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Aprovado em discussão

v/<y\ -^J-cAi oto- iV\AA-'l,ri,/C^ cAfi. rAA^N^CA/v^i^-t-^c^-íJ

5a/í2 ÍÍ06' sessões,-.9.....l...f..../19..U....
_  ̂

( RUBRICA DO PRESIDENTE ) ̂/f

Ac Smipãê '

Sülada^ssões,.à^.Â.J,íÇA'L.

< RUBRICA DO PRESIDENTE )
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V  Cachoeiro de Itapemirim, 10 do agosto de 1951

\

.  Ecto. Sr. .

Fellò Vola BOrelli

DD. Pi^feito Mimicipal
lí e s t á

-  Tenho o prazer de passar ás vossas mãos, para os de
vidos fins de sançãof o incluso projeto de lei aS 188, aprova
do em sessão ordinária dntem realizada.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal) i de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido projeto
de lei seja por vds sancionado.

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysás
.Presidente da Câmara



Á
PHOJEÍTO m mi 19 188

Art» 19 - Fica aberto, no orçamento vigente, o créâito su
plementar âe Ü 637 226,90 (seiscentos e oitenta e sete, sll dtisentos
e vinte e seis cruselros e noventa centavos), por oonta do excesso
de arreoadao^ que se verificar no corrente ano, para reforço das:
seguintes dotaçSess

SBRVigO m ÂDMINISTRâgaO rj
112 - 8.04.4 10 000,00

SBCÇSO DE MAfEHlÂD - , -

114 - 8.Ô4.0 ô) 425,00

SlOgSO fElBOSáRIA

119 - 8.13.0 a) 13 050,00
119 - 8.13.1 a) 4 334,00

satIdi Publica

230 S.49.1 600,00
230 -• 8.49.4 . • •. o. • •»»• •...»• • o. o. o. • o o • 1 000,00

FOmfO' DÂ PSODüÇãô VEGEÍAL

;  240 - 8.51.1 a) 1 200,00

SEB7IQ0 Dl AOÜA 1 ESSOSÔS

300 - 8.63.1 a) 18 000,00
300 - 8.63.1 b) ..o., 50 000,00
300 — 8.63.3 a..o 72,-500,00
300 "» 8.63.4 .••«•......o................ 10 000,00

PARQUES 1 JAEDUS

310 - 8.81.1 a) 5 400,00

LIMPEZA PÚBLICA.

320 - 3.85.1 a) 15 000,00
320 -• 8.85.1 b) .o... 3 000,00'
320 •• 8.85.3 15 000,00

ILDMIHAÇaO PÚBLICA

330 «» 8.88.4 a) 45 000,00

CEMPDéHIOS

340 - 3.89.1 a) 3 000,00
340 — 8.89.1 b) 2 500,00
340 ■" 8• 89.3 ....o.«o. 3 000,00

MERCADOS .

350 - 8.89.1 a) 1 200,00
350 -• 8.89.1 b) p60,00.
350 " 8.89.4 ...............o« 500,00

maüâdoüros .

36O -• 8.89.1 a) 5 400,00
360 -• 8.89.3 .• •. •..«••«..o.... .... 18 000,00
360 — 8.89.4 3 500500

CONSf. DE REDES DáCUA E ESOOIOS >
^  440 •- 8.63.2 ....••..o...» ' 272 640,00

CONSO!. E SOHSERV. DE LO0. PÚBLICOS .
441 8.81.3 O 000,00



GOnST. S GOHSER?. »B HODOYUS - ^

c 4-42 "" O*32«3 •••••••••»••••••••••"•••••••• 5^ 000#00
44-2 3«S2mA •••••••••••••••••••• •• ••••••• 45 000#00

COISEHTAÇaO BÈ PRÓPRIOS..

443 8 • 8T *3 •••••• ••••••••••••• 2 000 y 00
AP0SM2AD0HIAS . ; '

600 - S.90.0 b) 2 100,00

ÁGIDERIES ;S0 JfRÁBApQ

662 - 8.94.4 337,90

SES7IÇ0 DE POSTITRAS ... . . .

1120 - 8.13.0 D) 1 380,00

SEOÇaO DE OBRAS , - .

1121 - 8.'8o.l a) 1 800,00
1121 * 8.80.3 2 000,00

-  , - • - •" — •" ^87 226,90

Art. 2^ - Esta lei vigorará a partir âe 1^ de julho do aao

rente, revpgMas as dis.p.osiçSes em contrário. .

Sala das Sess3es> 9 de agôsto de 1951

Elias Moysás
Presidente da Gêrnava
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